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\ 1 () e do artigo 34, da XIII Consolidaça d~ Regimento Interno, a constituição de uma 
Comissão Parlamentar de Inquéri composta., ppr 9 (nove) Deputados ou 

-> , rJ / ·· Deputadas, com a finalidade de, no p de 129 '( cerito e vinte) dias, investigar o 
,, ~~-)IJV · desca_rte de materiaisA e_itens potencia e éo_I}~~minantes, como medicamentos 
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Há no Estado de São Paulo irregularidade no descarte de materiais e itens /Í e 1 

potencialmente contaminantes, como medicamentos e equipamentos eletrônicos. 
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Essa prática coloca em risco o meio ambiente e a saúde pública, como cediço Y 
dever de todos, promover a efetiva proteção do meio ambiente a fim de permitir a 
sua adequada e regular fruição pelas gerações presentes e futuras (princípio da 
solidariedade intergeracional). 

Direito ao meio ambiente sadio e sua efetiva proteção que decorre, dentre outros, 
da dignidade da vida humana e do direto à vida (arts. 1º, III, e Sº,"caput", ambos da 
CF/88). 

Portanto não cuidar do meio ambiente significa colocar em risco a saúde de 
coletividade, assim importa a presente comissão de investigação, perquirir sobre o 
manejo e descarte de itens potencialmente contaminantes, como medicamentos e 
equipamentos eletrônicos. 
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